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Extrato do Contrato Administrativo n. 14/2021 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

07.628.844/0001-20, com sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-380, representada por seu Defensor 

Público-Geral do Estado, Marcus Vinicius Soares Alves, inscrito no CPF/MF sob o n. 008.674.554-97. 

  

Contratada: IMPRENSA NACIONAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 04.196.645/0001-00, com sede estabelecida no Setor de Indústrias 

Gráficas, Quadra 6, Lote 800, Brasília/DF, CEP n.70.610-460, neste ato representada por Marlei Vitorino da Silva, inscrita no CPF/MF 

sob o n. 246.028.251-68. 

  

Objeto: contrato de prestação de serviços de publicação, no Diário Oficial da União, de atos oficiais e demais matérias de interesse da 

Contratante. 

  

Valor da contratação: o valor unitário da publicação por centímetro de coluna é de R$ 33,04 (trinta e três reais e quatro centavos), 

perfazendo um valor global estimado de R$ 23.788,80 (vinte e três mil, setecentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos) para até 720 

cm (setecentos e vinte centímetros) por coluna. 

  

Dotação Orçamentária: 05.101.03.122.0100.0001 – Ação: 208801 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do Estado do 

Rio Grande do Norte – Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 0100 – Recursos Ordinários. 

  

Fundamento Legal: Processo Administrativo n. 494/2021, Termo de Inexigibilidade n. 05/2021 – DPE/RN, nos termos do art. 25, inciso 

I, da Lei n. 8.666/93. 

  

Natal/RN, 11 de junho de 2021. 

  

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ n. 07.628.844/0001-20 

  

  

  

Marlei Vitorino da Silva 

Imprensa Nacional 

CNPJ n. 04.196.645/0001-00 
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  Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 034/2020 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

07.628.844/0001-20, com sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-380, neste ato representada por 

seu Defensor Público-Geral, Marcus Vinicius Soares Alves, inscrito no CPF/MF sob o n. 008.674.554-97. 

  

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 61.198.164/0001-60, com sede 

estabelecida à Avenida Rio Branco, n. 1489, Rua Guaianases, n. 1238, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP n. 01.205-905, neste ato 

representada por Roberto de Souza Dias, inscrito no CPF/MF sob o n. 115.838.468-83. 

  

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento, o acréscimo quantitativo de 14,24% (quatorze vírgula vinte e quatro por cento) sobre 

o valor do contrato, para assegurar um veículo tipo Peugeot – Boxer Minibus, 2.0, 16v, Turbo, modelo 2020/2021 pertencente à frota 

oficial da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, nos termos em que preceitua o Contrato Administrativo n. 034/2020 

– DPE/RN e o artigo 65, parágrafo 1º, da Lei n. 8.666/93. 

  

Valor da Contratação: o acréscimo do objeto contratual em 14,24% (quatorze vírgula vinte e quatro por cento), importará em um 

aumento de R$ 1.195,90 (mil, cento e noventa e cinco reais e noventa centavos) sobre o valor global do contrato. 

  

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05.101.03.122.0100-0001 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – 

Ação: 208801 – Manutenção e funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – Natureza: 3.3.90.39 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte: 0100 - Recursos Ordinários. 

  

Fundamento Legal: Processo Administrativo n. 784/2020, art. 65, §1º, da Lei n. 8.666/93. 

  

Natal/RN, 11 de junho de 2021. 

  

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ/MF n. 07.628.844/0001-20 

  

  

  

Roberto de Souza Dias 

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 

                                                                    CNPJ/MF n. 61.198.164/0001-60 
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PORTARIA Nº 312/2021-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 9º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 80/94, 
  
CONSIDERANDO a não apresentação pela candidata de diploma de doutorado revalidado por instituição de ensino superior, como 

etapa de aferição de documentação necessária à posse, conforme decisão judicial transitada em julgado exarada nos autos da ação de 

obrigação de fazer, autuada sob o nº 0829933-29.2016.8.20.5001, que tramitou perante o r. juízo do 3º Juizado da Fazenda Pública da 

Comarca de Natal; 
  
CONSIDERANDO o teor da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0800264-83.2021.8.20.9000, que determinou a cessação 

imediata dos efeitos da decisão proferida em sede de cumprimento de sentença pelo r. juízo do 3º Juizado da Fazenda Pública da 

Comarca de Natal/RN, nos autos da ação de obrigação de fazer nº 0829933-29.2016.8.20.5001; 
  
CONSIDERANDO, por fim, o decurso do prazo para a posse da candidata CARLA MARIA FERNANDES BRITO BARROS, 

conforme decisão exarada à fl. 177/178 dos autos do processo administrativo nº 1.577/2020; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Tornar sem efeito, por decurso do prazo para posse, nos termos do art. 13, § 3º e § 7º, da Lei Complementar Estadual nº 122, 

de 30 de junho de 1994, a nomeação de CARLA MARIA FERNANDES BRITO BARROS, para o cargo de Defensora Pública 

Substituta do quadro da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, constante da Portaria nº 171, de 22 de abril de 2021, 

publicada no Diário Oficial do Estado de 22 de abril de 2021. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e um. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 PORTARIA Nº 313/2021-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 9º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 80/94, 
  
CONSIDERANDO a autonomia administrativa e funcional das Defensorias Públicas, conforme artigo 134, da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento ao acordo judicial celebrado nos autos da Ação Civil Pública registrada 

cronologicamente sob o nº 0801315-44.2013.8.20.0001, homologado pelo r. juízo de direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 

de Natal; 
  
CONSIDERANDO a anulação da nomeação da candidata CARLA MARIA FERNANDES BRITO BARROS, por perda do prazo para 

a posse, nos termos da decisão de fls. 177/178 dos autos do processo administrativo nº 1.577/2020 e Portaria nº 312/2021-GDPGE; 
  
CONSIDERANDO a decisão exarada à fl. 1.253 dos autos do processo administrativo nº 8.284/2013; 
  
CONSIDERANDO o teor da Ata da Segunda Sessão Extraordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte (Biênio 2009/2011), realizada em 28 de janeiro de 2010, que dispensou a inscrição dos membros da Defensoria Pública 

do Estado perante a Ordem dos Advogados do Brasil, face ao disposto no art. 4º, § 6º, da Lei Complementar Federal de n. 80/94, com 

as alterações introduzidas pela Lei Complementar de n. 132/2009; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. N O M E A R o candidato abaixo indicado para exercer o cargo de Defensor Público Substituto do quadro da Defensoria Pública 

do Estado do Rio Grande do Norte que se encontra vago, conforme ordem de classificação: 
  

Colocação Nome 
68º Francisco Walter Rego Batista 

  
Art. 2º. C O N V O C A R o candidato nomeado para se apresentar até o dia 25 de junho de 2021, no horário das 08 às 14h, na sede 

administrativa da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, situada na Rua Sérgio Severo, 2037, Lagoa Nova, Natal-RN, 

CEP 59063-380, munido dos seguintes documentos (cópias autenticadas): 
- Cópia de cédula de identidade; 
- Cópia de cadastro de pessoa física – CPF; 
- Comprovante de residência; 
- Cópia do título de eleitor e certidão de quitação eleitoral; 
- Cópia da certidão de reservista (sexo masculino); 
- Cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social (página com foto-frente e verso e todas com contrato de trabalho assinado 

e a seguinte em branco); 
- Cópia PIS ou PASEP; 
- Cópia de certidão de nascimento ou casamento; 
- Número da conta bancária e agência em nome titular do contrato (conta do Banco do Brasil); 
- Certidão Negativa de antecedentes criminais expedidas pelas Justiças estadual e federal, assim como, pela polícia civil da localidade 

em que o candidato possuir residência nos últimos cinco anos; 
- 03 (três) declarações de idoneidade moral atestadas por membro de Poder ou Função Essencial à Justiça; 
- Comprovação da prática de 03 (três) anos, conforme o item 3.14 do edital de abertura do certame (Edital nº 01-DPE/RN, de 14 de 

setembro de 2015); 
- Cópia do comprovante de escolaridade – diploma de graduação em Direito, fornecido por instituição reconhecida pelo MEC; 
- Duas fotos 3x4; 
- Exames necessários para apresentação à Junta Médica: 
a) atestado de sanidade mental (validade 30 dias); 



b) hemograma (validade 90 dias); 
c) glicemia em jejum (validade 90 dias); 
d) sumário de urina com sedimentoscopia (validade 90 dias); 
e) parasitológico de fezes (validade 90 dias); 
f) candidatas gestantes: laudo de ginecologia atestando, por estarem isentas dos exames de radiologia (validade 90 dias); 
g) eletrocardiograma com parecer do médico cardiologista (validade de 6 meses); 
h) raios-X do tórax em PA e Perfil (com laudo radiologista) (validade de 6 meses); 
i) dosagem PSA para candidatos do sexo masculino, com idade igual ou superior a 45 anos (validade de 12 meses); 
j) citologia oncótica, para candidatos do sexo feminino, com parecer médico ginecologista (validade de 12 meses); 
k) mamografia, para candidatos do sexo feminino, com idade igual ou superior a 45 anos, com parecer de médico mastologista (validade 

de 12 meses). 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e um. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 309/2021 – GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R os candidatos classificados abaixo listados, regularmente aprovados no X TESTE SELETIVO PARA 

ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 26/2019, 

publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.424 em 30 de maio de 2019, para fins de formalização de contrato para participação no 

programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de 

ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano 

do curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar os seus estágios após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
 NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de 

Classificação Nome do(a) Candidato(a) 

133° JUAN LUCAS DE OLIVEIRA MELO  
134° VILIANE DE CÁSSIA COSTA BRITO  
135° PEDRO VITOR DE LIMA CAMARA  
136° TEREZA CAROLINA ARAÚJO DE MORAIS FONTOURA  
137° NATHÁLIA LEITE DE MEDEIROS  

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e um. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte.  
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 Portaria n. 310/2021 - GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado na XIII SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regida pelo 

Edital nº 24/2020, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.814 em 02 de dezembro de 2020, para fins de formalização de contrato 

para participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de 

ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano 

do curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e Especializados 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
 NÚCLEO DE CURRAIS NOVOS 

Ordem de Classificação 

Geral 
Nome do(a) Candidato(a) 

3º  DARA LISANDRA FELIX NUNES 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e um. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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 Portaria n. 311/2021 - GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na I SELEÇÃO SIMPLIFICADA 

PARA RESIDENTES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 09/2021-

DPE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.896  em 30 DE MARÇO DE 2021, para fins de formalização de contrato para 

participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 

13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
NÚCLEO DE TOUROS 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) candidato(a) 

10° BRUNA PEREIRA  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e um. 
  



  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
 

   
 

 


